
s ua

vce
trativo

Ap,udos , 4 d a gosto de I 992 .

,
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pr-ópr í a n do or ç ament o v i g e n t e .
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ESTADO DE SÃO PAULO

Pref e itura Muni c ipa

ArtiBo 2Ç : A despe sa

rec ursos d an d o t aç êc n

P,.REFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

c obe r ta com os

Publicada e r e gistrada n a e í ,

Ar tigo 3 Q • Eo t u Lo í entrará em v i g or

publ ac açjiu , r- ev og adaa as dispos ições era c on tr-cir-Lo ,

CONC"JE SUDV8NÇAO SOCIAL À ASSOCIA

çÃO DO HOSPITAL D" AGUDOS , E DÁ OU

TR .'S PROVID~NCI AS .

LEI N2 2.427 D304 DE AGOSTO DE 1. 992 .

\ r ti c o 1º . Fica c oncedid a à \~J OCIAÇAO no HO;,PI TAL DE

AGUDOS , e n t i dad e d ~ clarada de Utilidade rú bl ic a pelo Decreto Fede ral

n2 5 .245 de DG/D9/ 6 3 ; pelo Dec r-e t o Es tad uaL nc 35 .951 de 15/02/59 e

pela Le í r:'u n i c i pal ns 1 .4 26 de 17/ 0(;/ 8 0 , uma s ubve nçâo social no va 

lor de CrS . 80 .000 .000 ,OO (oitenta milhõe s de cr uze i r os ) .

o Dr . Nelson Ass ;w Ayub , Prefeito Municipal de Agu

dos, Zsl!do de J ão Paul o , no uso de suaa a t r i buiçõe s legais , faz s a 

be r 'l ua 11 C::CIUr3. Muu í c í pa'l apr ov ou e ele sanc i ona e promulga a segui,!!

te le i :

r------ ---------- --.,i'I
I I
I
I
I
I

•
•..
••
•
I

•
I
f
I
I
I

•
I
•LJ




